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'Prefeitura da €Jtância de S. jo~ aod ~ampoJ 

j , 5 , Of -r< Gdtado tk ~Do 'Paulo 

Em de de 195 

o r . 

T 3 I r Q ~02 

~~-º-lf-~~~!!_~~-!222 

A cAmara. HuniCi-r)e.l de São José dos Campos <'ocrJta. 

e eu sanciono e pronmlgd a seguirte. lei: 
A t · . Q - Fico.n elevadas om :. 300 , 00 (tiozcntos 

cruz~1.ros) as pensões c ncedidas às vi uvas de ex-servidores r,;r-licos 

r:unicipais . 

, 
rão por verba pror-ria d 

Art 

sua publica ... ão, 

8 de aLril de 1959 

~o êQ - As des 1 csas criad~s nesta lcj, corre

orçamento, suplementada, se necessário . 
C70 7 t' - Lsta lei entrará en vieor na data de - ; s as disposi,ocs em contr~rio . 

eitura da. Lstância de '";ão .Tosé rlc s Campos, vm 

"Rec:.~stioda e 

Pessoal, aos oito dias o môs de 
e nove . 

/./ 
pu"">U cada "1.8 Sec~3o de Expeditn·,te e 

abril de 111 noveccnt>s c cinqn~nta 
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